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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a implantação de 

semáforo para pedestres em frente ao Centro 

Cultural Hermenegildo Pinto (Piano), localizado na 

Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, nº 

5924, no bairro Jardim Morada do Sol. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a implantação de semáforo para pedestres em frente ao 

Centro Cultural Hermenegildo Pinto (Piano), localizado na Avenida Engenheiro 

Fábio Roberto Barnabé, nº 5924, no bairro Jardim Morada do Sol. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

JUSTIFICATIVA: 

O local indicado apresenta grande fluxo de pedestres, especialmente em 

razão das atividades culturais, eventos e cursos realizados no Centro Cultural 

Hermenegildo Pinto (Piano), atraindo crianças, jovens, adultos e idosos ao longo de todo 

o dia. 

A Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé possui tráfego intenso de 

veículos, o que dificulta a travessia segura dos pedestres, aumentando o risco de 

acidentes, principalmente nos horários de maior movimentação. 

A implantação de semáforo exclusivo para pedestres proporcionará maior 

controle do fluxo viário, garantindo travessia segura e organizada, além de contribuir 

para a redução de conflitos entre veículos e pedestres. 
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Dessa forma, a medida visa promover segurança viária, acessibilidade, 

organização do trânsito e proteção aos frequentadores do espaço público, atendendo a 

uma demanda relevante da população. 

 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 
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